
Serra, 20 de março de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 1627/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 84/2026 
 
Autoria: ANTONIO C&A
 
Ementa: Altera a Lei nº 4.895, de 17 de setembro de 2018, que OBRIGA RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES, BARRACAS DE PRAIA, AMBULANTES E SIMILARES
AUTORIZADOS PELA PREFEITURA A USAREM E FORNECEREM CANUDOS DE PAPEL
BIODEGRADÁVEL E/OU RECICLÁVEL INDIVIDUAL E HERMETICAMENTE EMBALADOS
COM MATERIAL SEMELHANTE.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Proposição  
 
Ação realizada: Proposição conhecida  
 
Descrição: 
Ao Procurador para Elaborar Parecer Jurídico.
 
 
Próxima Fase: Distribuir proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 
  
 

Fernanda Dias Silva 
Gerente Legislativo 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360034003500300038003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2026-03-20T11:34:55-0300




